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Art. 2º A proposta de Resolução está disponível na íntegra
no site da Anvisa, no endereço eletrônico http://www.anvisa.gov.br, e
as sugestões deverão ser encaminhadas por escrito, em formulário
próprio, para o endereço: Agência Nacional de Vigilância Sanitária,
Gerência Geral de Toxicologia, SIA Trecho 5, Área Especial 57,
Brasília/DF, CEP 71.205-050; ou para o fax (61) 3462-5726; ou para
o e-mail cp.toxicologia@anvisa.gov.br.

§1° O formulário para envio de contribuições permanecerá à
disposição dos interessados no endereço eletrônico http://www.an-
v i s a . g o v. b r / d i v u l g a / c o n s u l t a / i n d e x . h t m .

§2° As contribuições recebidas serão públicas e permane-
cerão à disposição de todos no site da Anvisa.

§3° As contribuições não enviadas no formulário de que trata
o parágrafo anterior ou recebidas fora do prazo não serão consi-
deradas para efeitos de consolidação do texto final do regulamento.

Art. 3º Findo o prazo estipulado no art. 1º, a Agência Na-
cional de Vigilância Sanitária promoverá a análise das contribuições
e, após a deliberação da Diretoria Colegiada, disponibilizará o re-
sultado da consulta pública no site da Anvisa.

Parágrafo único. A Agência poderá, conforme necessidade e razões
de conveniência e oportunidade, articular-se com os órgãos e entidades en-
volvidos e aqueles que tenham manifestado interesse na matéria para subsidiar
posteriores discussões técnicas e deliberação final da Diretoria Colegiada

JARBAS BARBOSA DA SILVA JUNIOR

ANEXO

PROPOSTA EM CONSULTA PÚBLICA
Processo nº: 25351.005754/2006-09 e 25000.011558/96-85
Agenda Regulatória 2015-16: Não
Assunto: Proposta de Resolução para o ingrediente ativo C26 - CAR-
BOSSULFANO, contido na Relação de Monografias dos Ingredientes
Ativos de Agrotóxicos, Domissanitários e Preservantes de Madeira,
publicada por meio da Resolução - RE No- 165, de 29 de agosto de
2003, DOU de 02 de setembro de 2003.
Área responsável: Gerência Geral de Toxicologia - GGTOX
Relator: Fernando Mendes Garcia Neto

DIRETORIA DE AUTORIZAÇÃO
E REGISTRO SANITÁRIOS

GERÊNCIA-GERAL
DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS BIOLÓGICOS

RESOLUÇÃO - RE No- 1.916, DE 18 DE JULHO DE 2017

O Gerente-Geral Substituto de Medicamentos e Produtos
Biológicos no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela
Portaria No- 600, de 10 de abril de 2017, aliado ao disposto no art.
54, I, § 1º da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 61, de 3 de
fevereiro de 2016, tendo em vista o disposto no art. 229-C da Lei n°
9.279, de 14 de maio de 1996, e na Resolução da Diretoria Colegiada
- RDC n° 45, de 20 de junho de 2008, resolve:

Art. 1° Conceder prévia anuência ao pedido de patente PI
0809011-4, nos termos do acórdão proferido pelo Tribunal Regional
Federal da 1ª Região, na Apelação nº 1002316-90.2017.4.01.3400.

Art. 2° Determinar a remessa dos autos do pedido de patente PI
0809011-4 para o Instituto Nacional da Propriedade Industrial - INPI.

Art. 3° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

VARLEY DIAS SOUSA

ANEXO

NÚMERO DO PEDIDO PI 0809011-4
DEPOSITANTE CELGENE CORPORATION
PROCURADOR LICKS ADVOGADOS

DIRETORIA DE CONTROLE
E MONITORAMENTO SANITÁRIOS
GERÊNCIA-GERAL DE INSPEÇÃO

E FISCALIZAÇÃO SANITÁRIA

RESOLUÇÃO-RE No- 1.915, DE 18 DE JULHO DE 2017

A Gerente-Geral de Inspeção e Fiscalização Sanitária, Subs-
tituta, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº
973, de 14 de junho de 2017, aliado ao disposto no art. 54, I, § 1º da
Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 61 de 3 de fevereiro de
2016, resolve;

considerando o art. 7º, XV, da Lei nº 9.782 de 26 de janeiro de 1999;
considerando a Resolução- RDC n° 55 /2005;
considerando a classificação de risco à saúde como classe III;
considerando o comunicado da empresa Produtos Roche Quí-

micos e Farmacêuticos S.A de detecção de resultados abaixo da es-
pecificação no ensaio de dissolução em estudos de estabilidade para o
lote RJ0874 do medicamento Lexotan (bromazepam) 3mg, resolve:

Art. 1º Determinar, como medida de interesse sanitário, em
todo o território nacional, a suspensão da distribuição, comercia-
lização e uso do lote RJ0874 (Validade 01/2019) do medicamento
Lexotan (bromazepam), comprimidos, 3mg fabricado por Produtos
Roche Químicos e Farmacêuticos S.A (CNPJ: 33.009.945/0001-23).

Art. 2º Determinar que a empresa promova o recolhimento do
estoque existente no mercado, relativo ao produto descrito no art. 1º.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

MARIÂNGELA TORCHIA DO NASCIMENTO

DIRETORIA DE GESTÃO INSTITUCIONAL
GERÊNCIA-GERAL

DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA
COORDENAÇÃO ADMINISTRATIVA

DE INFRAÇÕES SANITÁRIAS

RETIFICAÇÃO

No Despacho do Coordenador n° 58, de 21 de junho de
2017, publicado no Diário Oficial da União n° 118, de 22 de junho de
2017, Seção 1, pág. 32,

Onde se lê:
AUTUADO: GATE GOURMET LTDA CNPJ/CPF:

6 9 . 0 1 2 . 6 5 6 / 0 0 11 - 0 0
25752.070971/2009-96 - AIS:088367/09-1 - GGPAF1/ANVISA
ANULAÇÃO DA DECISÃO ANTERIOR E EMISSÃO DE

NOVA DECISÃO
Leia-se:
AUTUADO: GATE GOURMET LTDA CNPJ/CPF:

6 9 . 0 1 2 . 6 5 6 / 0 0 11 - 0 0
25752.070971/2009-96 - AIS:088367/09-1 - GGPAF1/ANVISA
ARQUIVAMENTO POR PRESCRIÇÃO DA AÇÃO PU-

NITIVA DO ESTADO.
Onde se lê:
AUTUADO: HOSPITAL OPHIR LOYOLA CNPJ/CPF:

08.109.444/0001-71
25760.487076/2006-61 - AIS:652703/06-5 - GGPAF1/ANVISA
ANULAÇÃO DA DECISÃO ANTERIOR E EMISSÃO DE

NOVA DECISÃO.
Leia-se:
AUTUADO: HOSPITAL OPHIR LOYOLA CNPJ/CPF:

08.109.444/0001-71
25760.487076/2006-61 - AIS:652703/06-5 - GGPAF1/ANVISA
ARQUIVAMENTO POR PRESCRIÇÃO DA AÇÃO PU-

NITIVA DO ESTADO.

FUNDAÇÃO OSWALDO CRUZ

PORTARIA No- 1.066, DE 17 DE JULHO DE 2017

O Vice-Presidente da Fundação Oswaldo Cruz, no Uso de
suas atribuições e da competência que lhe foi delegada pela Portaria
do MS/nº 938, de 22.07.99, resolve:

Encerrar as atividades da Farmácia Popular do Brasil, Uni-
dade FPB-Caxias do Sul/RS, filial da Fiocruz, na data de 10 de julho
de 2017,situada Rua Garibaldi,543 - Exposição/Caxias do Sul-RS
CEP: 45.600-035. Inscrita no CNPJ nº 33.781.055/0050-13, Inscrição
estadual nº 029/0429498.

MARIO SANTOS MOREIRA

PORTARIA No- 1.067, DE 17 DE JULHO DE 2017

O Vice-Presidente da Fundação Oswaldo Cruz, no Uso de
suas atribuições e da competência que lhe foi delegada pela Portaria
do MS/nº 938, de 22.07.99, resolve:

Encerrar as atividades da Farmácia Popular do Brasil, Uni-
dade FPB-Setor Central/Go, filial da Fiocruz, na data de 10 de julho
de 2017,situada R 7, 611 - Setor Central/Goiania - GO CEP: 74.023-
020. Inscrita no CNPJ nº 33.781.055/0038-27, Inscrição estadual nº
103731040.

MARIO SANTOS MOREIRA

SECRETARIA DE ATENÇÃO À SAÚDE

PORTARIA CONJUNTA No- 6, DE 17 DE JULHO DE 2017

Aprova o Protocolo Clínico e Diretrizez
Terapêuticas - Artrite Psoríaca.

O SECRETÁRIO DE ATENÇÃO À SAÚDE e o SECRE-
TÁRIO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA E INSUMOS ESTRATÉ-
GICOS, no uso das atribuições,

Considerando a necessidade de se atualizarem parâmetros so-
bre a artrite psoríaca no Brasil e diretrizes nacionais para diagnóstico,
tratamento e acompanhamento dos indivíduos com esta doença;

Considerando que os protocolos clínicos e diretrizes tera-
pêuticas são resultado de consenso técnico-científico e são formu-
lados dentro de rigorosos parâmetros de qualidade e precisão de
indicação;

Considerando o Registro de Deliberação nº 259/2017 e o
Relatório de Recomendação nº 277 - Março de 2017 da Comissão
Nacional de Incorporação de Tecnologias no SUS (CONITEC), a
atualização da busca e a avaliação da literatura; e

Considerando a avaliação técnica da CONITEC, do Depar-
tamento de Gestão da Incorporação de Tecnologias em Saúde
(DGITS/SCTIE/MS), do Departamento de Assistência Farmacêutica e
Insumos Estratégicos (DAF/SCTIE/MS) e do Departamento de Aten-
ção Especializada e Temática (DAET/SAS/MS), resolve:

Art. 1º Fica aprovado, na forma do anexo, disponível no
sítio: www.saude.gov.br/sas, o Protocolo Clínico e Diretrizes Tera-
pêuticas - Artrite Psoríaca.

Parágrafo único. O Protocolo de que trata este artigo, que
contém o conceito geral da artrite psoríaca, critérios de diagnóstico,
tratamento e mecanismos de regulação, controle e avaliação, é de
caráter nacional e deve ser utilizado pelas Secretarias de Saúde dos
Estados, Distrito Federal e Municípios na regulação do acesso as-
sistencial, autorização, registro e ressarcimento dos procedimentos
correspondentes.

Art. 2º É obrigatória a cientificação do paciente, ou de seu
responsável legal, dos potenciais riscos e efeitos colaterais relacio-
nados ao uso de procedimento ou medicamento preconizados para o
tratamento da artrite psoríaca.

Art. 3º Os gestores Estaduais, Distrital e Municipais do SUS,
conforme a sua competência e pactuações, deverão estruturar a rede
assistencial, definir os serviços referenciais e estabelecer os fluxos
para o atendimento dos indivíduos com a doença em todas as etapas
descritas no anexo desta Portaria.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 5º Fica revogada a Portaria no 1.204/SAS/MS, de 04 de
novembro de 2014, publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº
214, de 05 de novembro de 2014, seção 1, página 36.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO

MARCO ANTÔNIO ARAÚJO FIREMAN

PORTARIA CONJUNTA No- 7, DE 17 DE JULHO DE 2017

Aprova o Protocolo Clínico e Diretrizes Te-
rapêuticas da Espondilite Ancilosante.

O SECRETÁRIO DE ATENÇÃO À SAÚDE e o SECRE-
TÁRIO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA E INSUMOS ESTRATÉ-
GICOS, no uso das atribuições,

Considerando a necessidade de se atualizarem parâmetros
sobre a espondilite ancilosante no Brasil e diretrizes nacionais para
diagnóstico, tratamento e acompanhamento dos indivíduos com esta
doença;

Considerando que os protocolos clínicos e diretrizes tera-
pêuticas são resultado de consenso técnico-científico e são formu-
lados dentro de rigorosos parâmetros de qualidade e precisão de
indicação;

Considerando o Registro de Deliberação nº 258/2017 e o
Relatório de Recomendação nº 276 - Maio de 2017 da Comissão
Nacional de Incorporação de Tecnologias no SUS (CONITEC), a
atualização da busca e a avaliação da literatura; e

Considerando a avaliação técnica da CONITEC, do Depar-
tamento de Gestão da Incorporação de Tecnologias em Saúde
(DGITS/SCTIE/MS), do Departamento de Assistência Farmacêutica e
Insumos Estratégicos (DAF/SCTIE/MS) e do Departamento de Aten-
ção Especializada e Temática (DAET/SAS/MS), resolve:

Art. 1º Fica aprovado, na forma do anexo, disponível no
sítio: www.saude.gov.br/sas, o Protocolo Clínico e Diretrizes Tera-
pêuticas - Espondilite Ancilosante.

Parágrafo único. O Protocolo de que trata este artigo, que
contém o conceito geral da espondilite ancilosante, critérios de diag-
nóstico, tratamento e mecanismos de regulação, controle e avaliação,
é de caráter nacional e deve ser utilizado pelas Secretarias de Saúde
dos Estados, Distrito Federal e Municípios na regulação do acesso
assistencial, autorização, registro e ressarcimento dos procedimentos
correspondentes.

Art. 2º É obrigatória a cientificação do paciente, ou de seu
responsável legal, dos potenciais riscos e efeitos colaterais relacio-
nados ao uso de procedimento ou medicamento preconizados para o
tratamento da espondilite ancilosante.

Art. 3º Os gestores Estaduais, Distrital e Municipais do SUS,
conforme a sua competência e pactuações, deverão estruturar a rede
assistencial, definir os serviços referenciais e estabelecer os fluxos
para o atendimento dos indivíduos com a doença em todas as etapas
descritas no anexo desta Portaria.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 5º Fica revogada a Portaria no 640/SAS/MS, de 24 de
julho de 2014, publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 141,
de 25 de julho de 2014, seção 1, páginas 47-51.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO

MARCO ANTÔNIO DE ARAÚJO FIREMAN

RETIFICAÇÃO

No art. 3º da Portaria nº 1.186/SAS/MS, de 10 de julho de 2017,
publicada no DOU nº 133, 13 de julho de 2017, seção 1, página 137.

Onde se lê: Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, com efeitos financeiros a partir da competência março de 2017.

Leia-se: Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, com efeitos financeiros a partir da competência agosto de 2017.

Realce

Realce
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SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E INSUMOS ESTRATÉGICOS

CONSULTA PÚBLICA No- 30, DE 18 DE JULHO DE 2017

O SECRETÁRIO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INSU-
MOS ESTRATÉGICOS DO MINISTÉRIO DA SAÚDE torna pú-
blica, nos termos do art. 19 do Decreto nº 7.646, de 21 de dezembro
de 2011, consulta para manifestação da sociedade civil a respeito da
recomendação da Comissão Nacional de Incorporação de Tecnologias
no SUS - CONITEC, relativa à proposta de incorporação da xi-
lometazolina 0,1%, para o tratamento de rinossinusite aguda, apre-
sentada pela Secretaria de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos
do Ministério da Saúde - SCTIE/MS.

Fica estabelecido o prazo de 20 (vinte) dias, a contar da data
de publicação desta Consulta Pública, para que sejam apresentadas
contribuições, devidamente fundamentadas. A documentação objeto
desta Consulta Pública e o endereço para envio de contribuições estão
à disposição dos interessados no endereço eletrônico: http://coni-
t e c . g o v. b r / i n d e x . p h p / c o n s u l t a s - p u b l i c a s .

A Secretaria Executiva da CONITEC avaliará as contribui-
ções apresentadas a respeito da matéria.

MARCO ANTONIO DE ARAUJO FIREMAN

CONSULTA PÚBLICA No- 31, DE 18 DE JULHO DE 2017

O SECRETÁRIO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INSU-
MOS ESTRATÉGICOS DO MINISTÉRIO DA SAÚDE torna pú-
blica, nos termos do art. 19 do Decreto 7.646, de 21 de dezembro de
2011, consulta para manifestação da sociedade civil a respeito da
recomendação da Comissão Nacional de Incorporação de Tecnologias
no SUS relativa à proposta de exclusão do artemeter 80 mg/ml no
tratamento da malária grave, apresentada pela Secretaria de Vigilância
em Saúde - SVS/MS, nos autos do processo MS/SIPAR nº.
25000.199059/2016-42.

Fica estabelecido o prazo de 20 (vinte) dias, a contar da data
de publicação desta Consulta Pública, para que sejam apresentadas
contribuições, devidamente fundamentadas. A documentação objeto
desta Consulta Pública e o endereço para envio de contribuições estão
à disposição dos interessados no endereço eletrônico: http://coni-
t e c . g o v. b r / i n d e x . p h p / c o n s u l t a s - p u b l i c a s .

A Secretaria Executiva da CONITEC avaliará as contribui-
ções apresentadas a respeito da matéria.

MARCO ANTONIO DE ARAUJO FIREMAN

SECRETARIA DE GESTÃO DO TRABALHO
E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE

PORTARIA No- 174, DE 18 DE JULHO DE 2017

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DO TRABALHO E DA
EDUCAÇÃO NA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe confere o
Decreto nº 8.901, de 10 de novembro de 2016, resolve:

Art. 1º Em cumprimento a decisão judicial confirmatória de
liminar em sede de Mandado de Segurança, declarar que o pro-
fissional ANDRÉ GUSTAVO FERREIRA DE SOUZA, CPF:
061.294.194-90, participante do PROVAB 2013, na seleção regida
pelo Edital SGTES/MS nº 03, de 09 de janeiro de 2013, está apto a
utilizar pontuação adicional de 10% nos processos seletivos de re-
sidência Médica nos termos da regulamentação do Programa.

Art. 2º Os efeitos desta Portaria permanecem até que seja
revogada a decisão judicial em que motivada.

ROGÉRIO LUIZ ZERAIK ABDALLA

§ 1º O FAR, na qualidade de credor fiduciário, deverá rein-
cluir o imóvel objeto de rescisão no PMCMV ou no programa ha-
bitacional que estiver vigente, destinando-o à aquisição por bene-
ficiário a ser indicado conforme regras do correspondente progra-
ma.

§ 2º No caso da impossibilidade de adoção do procedimento
previsto no § 1º, o FAR poderá levar o imóvel objeto de rescisão a
leilão, nos termos da Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997, desde
que não reúna condições mínimas de habitabilidade, na forma re-
gulamentada pela Caixa Econômica Federal, na qualidade de gestora
do FAR.

§ 3º Os contratos somente poderão ser rescindidos por so-
licitação do beneficiário, se atendidos os seguintes requisitos:

I - seja formalizado pelo beneficiário o pedido na instituição
financeira contratante, informando o(s) motivo(s) da desistência;

II - o requerimento do beneficiário tenha a ciência do ente
público responsável pela seleção da demanda;

III - todas as obrigações e encargos relativos ao contrato e ao
imóvel estejam em dia;

IV - o imóvel não esteja em situação de ocupação irre-
gular;

V - o imóvel seja restituído nas mesmas condições físicas em
que se encontrava à época da contratação; e

VI - todas as obrigações, despesas, custas cartorárias e en-
cargos relativos à rescisão sejam arcadas pelo beneficiário.

§ 4º O beneficiário que tiver o contrato rescindido pelos
motivos relacionados no caput não poderá ser novamente contem-
plado com outra unidade habitacional, por intermédio de qualquer
instituição financeira habilitada a operar o PMCMV ou o programa
habitacional que estiver vigente, em qualquer unidade da federação,
ficando mantido seu registro no Cadastro Nacional de Mutuários
(CADMUT).

Art. 2º Na ocorrência das situações a seguir relacionadas, os
contratos também poderão ser objeto de rescisão:

I - Impedimento de ocupação ou retirada da unidade ha-
bitacional por invasão ou ameaça;

II - Atendimento por medida protetiva prevista na Lei nº
11.340, de 7 de agosto de 2006; ou

III - Atendimento por programas de proteção a vítimas e
testemunhas na forma da legislação específica.

§ 1º As situações previstas neste artigo serão comprovadas
conforme segue:

a) situação prevista no inciso I, mediante apresentação de
declaração do ente público responsável pela indicação da demanda,
acompanhada de Boletim de Ocorrência ou de declaração do órgão de
segurança pública dos estados ou do Distrito Federal;

b) situação prevista no inciso II, mediante apresentação de
decisão judicial ou cópia da petição inicial do Ministério Público que
formaliza a ação penal; e

c) situação prevista no inciso III, atestada pelo conselho
deliberativo dos programas estaduais ou do Distrito Federal, de pro-
teção a vitimas e testemunhas ou por documento emitido pelo con-
selho deliberativo do programa de proteção federal.

§ 2º A instituição financeira que houver efetivado a con-
tratação da operação deverá manter sob sua guarda e nos dossiês dos
beneficiários, dentro dos prazos legais, os documentos comproba-
tórios das situações elencadas nos incisos deste artigo, mantendo-os
sob regime de sigilo.

Art. 3º Nas situações enumeradas no art. 2º, o titular do
contrato objeto de rescisão poderá optar pela desistência do benefício,
mediante assinatura de declaração, ou ser beneficiado novamente com
outra unidade habitacional, por intermédio de qualquer instituição
financeira habilitada a operar o programa, na unidade da federação de
sua escolha, independente do registro no CADMUT referente ao
imóvel que está sendo rescindido.

§ 1º O prazo correspondente ao número de prestações men-
sais pagas no contrato rescindido deverá ser deduzido do contrato da
nova unidade habitacional.

§ 2º Os valores das prestações mensais do novo contrato
respeitarão as mesmas regras das prestações do contrato objeto de
rescisão.

§ 3º Fica facultada à instituição financeira a utilização das
condições de enquadramento do beneficiário do momento da assi-
natura do contrato objeto de rescisão ou a realização de nova pes-
quisa, o que for mais favorável ao atendimento da família.

§ 4º Nos casos de desistência do benefício, as prestações
pagas serão restituídas pela instituição financeira ao beneficiário e
excluído seu registro no CADMUT.

§ 5º As despesas, custas ou emolumentos cartorários que
porventura incidam na operação de rescisão serão suportadas pelo
FA R .

Art. 4º Nas situações enumeradas no art. 2º, a instituição
financeira contratante da operação, deverá:

I - adotar todas as medidas administrativas e judiciais vi-
sando à reintegração de posse da unidade habitacional; e

II - comunicar ao ente público responsável pela indicação da
demanda, que o atendimento ao beneficiário de que trata o art. 3º
desta Portaria deverá ocorrer independente do processo de seleção e
hierarquização, regulamentado em ato específico deste Ministério.

Art. 5º O Gestor do FAR deverá regulamentar os dispositivos
desta Portaria no âmbito de suas competências, em especial, quanto
ao enquadramento dos imóveis nos incisos I e II do §1º do art. 1º; as
condições de restituição das prestações de que trata o §4º do art. 2º;
e os casos de contratação por instituição financeira diversa da ori-
ginal.

Art. 6º Fica revogada a Portaria nº 606, de 14 de dezembro
de 2016, publicada no Diário Oficial da União de 15 de dezembro de
2016, página 86.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

BRUNO ARAÚJO

AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA

RETIFICAÇÃO

No Despacho n. 2.045, de 11 de julho de 2017, publicado no
DOU, de 14 de julho de 2017, Seção 1, pág. 52, v.154, n. 134,
constante do Processo n. 48500.005472/2014-58 onde se lê: "com-
plementação da Resolução Normativa 631/2015", leia-se: "comple-
mentação da Resolução Normativa 631/2014. "

SUPERINTENDÊNCIA DE CONCESSÕES
E AUTORIZAÇÕES DE GERAÇÃO

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 7 de julho de 2017

No- 1.983 - Processo nº 48500.001363/2015-42. Interessado: Pirapora
V Energias Renováveis S.A. Decisão: i) alterar o sistema de trans-
missão de interesse restrito da UFV Pirapora 5, cadastrada sob o CEG
UFV.RS.MG.033188-0.01, localizada no município de Pirapora, no
estado de Minas Gerais. ii) alterar o número de unidades geradoras
passando de trinta unidades geradoras de 1.000 kW para trinta e uma
unidades geradoras de 967,742 kW tendo em vista o controle de
potência nos inversores. iii) registrar nos termos do art. 15 da Re-
solução Normativa nº 583/2013, a declaração de Potência Líquida de
29.400 kW.

No- 1.984 - Processo nº 48500.001292/2015-43. Interessado: Pirapora
VI Energias Renováveis S.A. Decisão: i) alterar o sistema de trans-
missão de interesse restrito da UFV Pirapora 6, cadastrada sob o CEG
UFV.RS.MG.033189-9.01, localizada no município de Pirapora, no
estado de Minas Gerais. ii) alterar o número de unidades geradoras
passando de trinta unidades geradoras de 1.000 kW para trinta e uma
unidades geradoras de 967,742 kW tendo em vista o controle de
potência nos inversores. iii) registrar nos termos do art. 15 da Re-
solução Normativa nº 583/2013, a declaração de Potência Líquida de
29.400 kW.

No- 1.985 - Processo nº 48500.001370/2015-44. Interessado: Pirapora
VII Energias Renováveis S.A. Decisão: i) alterar o sistema de trans-
missão de interesse restrito da UFV Pirapora 7, cadastrada sob o CEG
UFV.RS.MG.033190-2.01, localizada no município de Pirapora, no
estado de Minas Gerais. ii) alterar o número de unidades geradoras
passando de trinta unidades geradoras de 1.000 kW para trinta e uma
unidades geradoras de 967,742 kW tendo em vista o controle de
potência nos inversores. iii) registrar nos termos do art. 15 da Re-
solução Normativa nº 583/2013, a declaração de Potência Líquida de
29.400 kW.

No- 1.986 - Processo nº 48500.001293/2015-22. Interessado: Pirapora
IX Energias Renováveis S.A. Decisão: i) alterar o sistema de trans-
missão de interesse restrito da UFV Pirapora 9, cadastrada sob o CEG
UFV.RS.MG.033192-9.01, localizada no município de Pirapora, no
estado de Minas Gerais. ii) alterar o número de unidades geradoras
passando de trinta unidades geradoras de 1.000 kW para trinta e uma
unidades geradoras de 967,742 kW tendo em vista o controle de
potência nos inversores. iii) registrar nos termos do art. 15 da Re-
solução Normativa nº 583/2013, a declaração de Potência Líquida de
29.400 kW.

No- 1.987 - Processo nº 48500.001288/2015-10. Interessado: Pirapora
X Energias Renováveis S.A. Decisão: i) alterar o sistema de trans-
missão de interesse restrito da UFV Pirapora 10, cadastrada sob o
CEG UFV.RS.MG.033193-7.01, localizada no município de Pirapora,
no estado de Minas Gerais. ii) alterar o número de unidades geradoras
passando de trinta unidades geradoras de 1.000 kW para trinta e uma
unidades geradoras de 967,742 kW tendo em vista o controle de
potência nos inversores. iii) registrar nos termos do art. 15 da Re-
solução Normativa nº 583/2013, a declaração de Potência Líquida de
29.400 kW.

A íntegra destes Despachos consta dos autos e estará dis-
ponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

Em 13 de julho de 2017

No- 2.084 - Processo no 48500.000454/2015-61. Interessado: Celse -
Centrais Elétricas de Sergipe S.A. Decisão: alterar as características
técnicas do sistema de transmissão de interesse restrito à UTE Porto
de Sergipe I, cadastrada sob o Código Único de Empreendimentos de
Geração (CEG) UTE.GN.SE.032228-8.01, objeto da Portaria MME nº
530, de 23 de novembro de 2015. A íntegra deste Despacho consta
dos autos e estará disponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

No- 2.085 - Processo nº 48500.000488/2014-74. Interessado: Gestamp
Eólica Cabeço Vermelho II S.A. Decisão: i) alterar a Potência Ins-
talada da EOL Cabeço Vermelho II, cadastrada sob o Código Único
de Empreendimentos de Geração (CEG) EOL.CV.RN.031665-2.01,
20.000 kW para 17.600 kW, limitada a injeção de potência em 16.000
kW; ii) alterar o número e o posicionamento georreferenciado dos
aerogeradores da usina; e iii) alterar o sistema de transmissão de
interesse restrito da usina. A íntegra destes Despachos consta dos
autos e estará disponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

HÉLVIO NEVES GUERRA

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 488, DE 18 DE JULHO DE 2017

Dispõe sobre o distrato dos contratos de
beneficiários de unidades habitacionais pro-
duzidas com recursos provenientes da in-
tegralização de cotas no Fundo de Arren-
damento Residencial (FAR), no âmbito do
Programa Nacional de Habitação Urbana
(PNHU), integrante do Programa Minha
Casa, Minha Vida (PMCMV).

O MINISTRO DE ESTADO DAS CIDADES, no uso de
suas atribuições legais e considerando a Lei nº 11.977, de 7 de julho
de 2009, o Decreto no 7.499, de 16 de junho de 2011, e a Portaria
Interministerial MCIDADES/MF/MP nº 99, de 30 de março de 2016
resolve:

Art. 1º O contrato firmado entre o Fundo de Arrendamento
Residencial (FAR), representado pela Instituição Financeira Oficial
Federal (IF), e a pessoa física, na qualidade de beneficiária do Pro-
grama Minha Casa, Minha Vida (PMCMV), será objeto de rescisão
nos casos de descumprimento contratual, ocupação irregular, desvio
de finalidade, inadimplemento com os pagamentos das prestações da
compra e venda ou por solicitação do beneficiário.

Ministério das Cidades
.

Ministério de Minas e Energia
.

Realce

Realce

Realce

Realce
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